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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 01/2024 
PA nº 12.04.001/2024 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE A SER ATENDIDA? 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de remoção de veículos mediante a utilização de 
guinchos, operação e gerenciamento de pátio para retenção de veículos recolhidos e apreendidos por infração à 
legislação de trânsito e preparação e realização de leilões de veículos não reclamados.  

Considerando o término do 3º Termo aditivo do contrato nº 01171218/2018-05-PP-PMM-SEGMOB, em 18/12/2024, 
bem como a realização do concurso público nº01/2023, para provimento de 20 (vinte) vagas de Agentes de Trânsito, 
o que se estima que aumentará a demanda de veículos autuados e consequentemente o aumento de veículos 
guinchados e removidos ao pátio. 

Deve-se levar em conta ainda que o Município de Marituba não possui pátio público com capacidade específica de 
logística, transporte e armazenamento dos veículos apreendidos, o que torna indispensável contratação citada. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO DE OBJETO?  ☐ Bem. / ☒ Serviço. 

QUAL A NATUREZA? ☒ Continuada. / ☐ Com monopólio. / ☒ Sem monopólio. / ☐ Não continuada. 

QUAL A VIGÊNCIA? ☒ 12 meses. – Conforme Art.110, I da Lei nº 14.133/2021 

PODERÁ HAVER PRORROGAÇÃO? ☒ Sim. – Conforme Art.110, I da Lei nº 14.133/2021 / ☐ Não. / ☐ Não se aplica 
porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO COM CONTRATO ANTERIOR? ☒ Sim, Contrato nº:  01171218/2018-05-PP-PMM-SEGMOB. 

Prazo final: 18/12/2024. / ☐ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  
DE QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

1 Diária de depósito de veículos de 02 ou 03 lugares 

2 Diária de depósito de veículos de 04 rodas até 09 lugares ou 3,5 toneladas 

3 Diária de depósito de veículos de peso bruto total acima de 3,5 toneladas 

4 Diária de depósito de veículos com capacidade acima de 09 lugares 

5 
Diária de depósito de veículos apreendidos com combinações de veículos por 
unidade 

6 
Remoção de veículos apreendidos com distância de até 20 Km do pátio para o 
local de autuação 

7 
Remoção de veículos apreendidos com distância de acima de 20 Km do pátio 
para o local de autuação 

8 Organização e realização de Leilões de veículos apreendidos e não reclamado; 

HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE? ☐ Sim, Especificar: (Indicar o critério ou prática). / ☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE TREINAMENTO? ☐ Sim. / ☒ Não. 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM PESQUISADAS AS POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores. / ☒ Contratações similares. /☐ Internet. / ☐ Audiência pública. / ☐ Outro. 

Especificar: (Indicar o meio). 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA PARA A ESCOLHA DA MELHOR SOLUÇÃO 

Marituba tem uma população estimada em 111.785 habitantes, conforme dados do IBGE, e possui uma frota de 
34.056 veículos automotores em novembro de 2023, segundo dados da SENATRAN. Considerando que no ano de 
2023 a SETRAN encaminhou cerca de 91 veículos ao pátio de retenção e mais 49 veículos foram encaminhados à 
Polícia Civil decorrentes de crimes de trânsito, e que com a realização do concurso público nº 01/2024- Marituba, 
que nomeará 20 (vinte) novos agentes de trânsito de forma imediata e mais 20 (vinte) no cadastro reserva, que 
serão somados aos 20 (vinte) fiscais de transportes que já atuam na Secretaria de Trânsito do município, a demanda 
de remoções de veículos aumentará consideravelmente. 

 A contratação dos serviços elencados se faz necessária face a ausência no município de Marituba de pátio próprio 
com capacidade específica de logística, transporte e armazenamento dos veículos apreendidos. Dessa forma, a 
solução para esse problema, com a eficácia necessária, demandaria investimentos consideráveis por parte do 
município de Marituba e consequentemente, ônus ao erário público com a guarda dos veículos recolhidos, 
contratação de pessoal, treinamento, desenvolvimento e implantação de softwares e compra e manutenção de 
diversos equipamentos imprescindíveis à execução dos serviços. 

Do outro lado, sabe-se da existência de empresas privadas com total estrutura física de  pátios, de transporte, com 
sistemas informatizados de controle de pátios e leilões por internet, bem como pessoal técnico com expertise para 
todos os passos e serviços atinentes a essa atividade e, mais ainda, capacidade para investir e administrar o 
constante crescimento do contingente recolhido; 

Diante do exposto, verifica-se como necessária urgente e extremamente vantajosa para o município de 
Marituba/PA e para a população de nosso Estado como um todo, a contratação de empresa especializada, com 
Leiloeiro(a) Oficial e toda a estrutura necessária para prestação dos serviços em comento, fundamentada no art. 
14 da Resolução nº 331 do CONTRAN, posto que, além de não gerar custos ao município, já que a remuneração da 
mesma será paga diretamente pelos proprietários quando forem recuperar seus veículos recolhidos ou pelos 
valores pagos pelos arrematantes e, consequentemente, apurados com alienação dos veículos abandonados e não 
reclamados, devendo entrar em operação imediata e, ainda, resultará em geração de receita aos cofres públicos 
municipais com o devido repasse pela empresa contratada dos percentuais sobre os valores oriundos da operação 
no município de Marituba/PA. 
 

HÁ RESTRIÇÃO DE FORNECEDORES? ☐ Sim. / ☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Empresa especializada em prestação de serviços de remoção de veículos mediante utilização de guinchos, 
disponibilização, operação e gerenciamento de pátio para retenção de veículos recolhidos e apreendidos por 
infração à legislação de trânsito, deslocação de veículos quebrados ou acidentados que possam interferir na fluidez 
e segurança do trânsito, no âmbito do município de Marituba/PA e preparação e realização de leilões públicos por 
leiloeiro oficial. 



 
  

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SETRAN 

 

 
Rua Antônio Bezerra Falcão, 1754 – Bairro: Decouville – Marituba/PA 

  E-mail: setran@marituba.pa.gov.br 
 

QUAL O PRAZO DA GARANTIA CONTRATUAL? 

☒ Não há. / ☐ 90 dias. / ☐ 12 meses. / ☐ Outro: ☐ dias. / ☐ meses. / ☐ anos. 

HAVERÁ VISTORIA? ☒ Sim  / ☐ Não 

HÁ NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA? ☐ Sim, Justificativa:  / ☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO? ☐ Sim, Descrever solução: / ☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O QUANTITATIVO ESTIMADO? ☒ Análise de contratações anteriores. / ☐ Análise de 
contratações similares. / ☐ Outro, Especificar: (Indicar a metodologia). 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO? 

Marituba tem uma população estimada em 111.785 habitantes, conforme dados do IBGE, e possui uma frota de 
34.255 veículos automotores em dezembro de 2023, segundo dados da SENATRAN. No ano de 2023 a SETRAN 
encaminhou cerca de 91 veículos ao pátio de retenção e mais 49 veículos foram encaminhados à Polícia Civil, 
decorrentes de crimes de trânsito. Com a realização do concurso público nº 01/2024- Marituba, que nomeará 20 
(vinte) novos agentes de trânsito de forma imediata e mais 20 (vinte) no cadastro reserva, que serão somados aos 
20 (vinte) fiscais de transportes que já atuam na Secretaria de Trânsito do município, a demanda de remoções de 
veículos aumentará consideravelmente. 

ESPECIFICAÇÃO 

Item 
Descrição Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Estimada 

1 Diária de depósito de veículos de 02 ou 03 lugares UFM 2 

2 
Diária de depósito de veículos de 04 rodas até 09 
lugares ou 3,5 toneladas 

UFM 3 

3 
Diária de depósito de veículos de peso bruto total 
acima de 3,5 toneladas 

UFM 4 

4 
Diária de depósito de veículos com capacidade acima 
de 09 lugares 

UFM 5 

5 
Diária de depósito de veículos apreendidos com 
combinações de veículos por unidade 

UFM 5 

6 
Remoção de veículos apreendidos com distância de 
até 20 Km do pátio para o local de autuação 

UFM 11 

7 
Remoção de veículos apreendidos com distância de 
acima de 20 Km do pátio para o local de autuação 

UFM 
11+0,35 

P/KM 

8 

Organização e realização de Leilões de veículos 
apreendidos e não reclamado; 

Serviço 

Mínimo 
30% do 

valor 
arrecadado 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS NA PESQUISA: ☐ Painel de preços. / ☐ Contratações similares. / ☐ Simas. / ☐ Fornecedores. / 
☐ Internet. / ☒ Outro, Especificar: Tabela de valores de depósito em pátio e remoção de veículos, Lei Municipal nº 
485/20 e tabela de taxas do Detran/PA. 

ESTIMATIVA  
DE PREÇO 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 

Valor  
Unitário 

(UFM) 

Valor  
Unitário 

(R$) 

% DESC. 
MÍN 

1 
Diária de depósito de veículos de 02 
ou 03 lugares 

UFM 02 45,92 28% 

2 
Diária de depósito de veículos de 04 
rodas até 09 lugares ou 3,5 toneladas 

UFM 03 68,88 28% 

3 
Diária de depósito de veículos de 
peso bruto total acima de 3,5 
toneladas 

UFM 04 91,84 28% 

4 
Diária de depósito de veículos com 
capacidade acima de 09 lugares 

UFM 05 114,80 28% 

5 
Diária de depósito de veículos 
apreendidos com combinações de 
veículos por unidade 

UFM 05 114,80 28% 

6 
Remoção de veículos apreendidos 
com distância de até 20 Km do pátio 
para o local de autuação  

UFM 11  252,56 28% 

7 
Remoção de veículos apreendidos 
com distância de acima de 20 Km do 
pátio para o local de autuação 

UFM 
11 + 0,35 

P/Km 

260 + 8,03 
por km 28% 

8 
Organização e realização de Leilões 
de veículos apreendidos e não 
reclamado; 

SERVIÇO 1 
 

- 28% 

TOTAL R$  

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ DIVIDIDA EM ITENS? ☐ Sim. / ☒ Não, Por quê? Será em Lote Único, conforme previsto no art. 
40, § 3º, II da Lei nº 14.133/2021. ☒ Objeto indivisível. / ☐ Perda de escala. / ☐ Tecnicamente inviável. / ☐ 
Economicamente inviável. ☐ Aproveitamento da competitividade. / ☐ Outro, Especificar: (Indicar o motivo). 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim, Especificar: (Indicar o PAE e o número do contrato administrativo, especificando o seu objeto 
correlato/interdependente). / ☒ Não. 
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ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL? 

☐ Sim, Especificar item do PCA: nn. / ☒ Não, Providências: A contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual 
(LOA), e foi sugerida a inclusão no Plano de Contratações Anuais de 2025. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS PRETENDIDOS NA CONTRATAÇÃO? 

☒ Manutenção do Funcionamento Administrativo / ☒ Redução de Custos / ☐ Aproveitamento de Recursos 
Humanos /  ☐ Redução dos Riscos do Trabalho / ☒ Ganho de Eficiência / ☐ Serviço/Bem de Consumo 

☐ Realização de Política Pública / ☒ Outro, Especificar: Auxiliar de Controle/Fiscal de Trânsito 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS PENDENTES PARA O SUCESSO DA CONTRATAÇÃO? 

☒ Sim, Especificar: A empresa contratada deve possuir seguro contra danos aos veículos recolhidos, que estarão 
sob sua responsabilidade, e contra danos a terceiros, assim como deverá possuir pátio pavimentado ou concretado, 
para evitar danos aos veículos. / ☐ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE IMPACTO AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim, Especificar os impactos: (Detalhar), Especificar as medidas de mitigação dos impactos: (Detalhar). 

☒ Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? ☒ Sim. / ☐ Não. 

Marituba (PA), 12 de abril de 2024. 

 

 

 
LEONAN FELIPE  DE  SOUZA  MOURA 

Secretário Municipal de Trânsito e Transportes 
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